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.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 37.594, de 03 de NoVeMBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições;
coNSidEraNdo o Memorando nº 046/2021 – SETiN, protocolizado sob o 
Expediente nº 013789/2021.
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor MoSHE daYaN SoUSa riBEiro, auditor de controle 
Externo, matrícula nº 0101085, para exercer a função gratificada de Ge-
rente de Tecnologia da informação, a partir de 01-11-2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 724148
Portaria Nº 37.586, de 28 de oUtUBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo a manifestação da SEadM, protocolizado sob o Expedien-
te nº 013431 /2021.
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor alciNdo carMo daMaScENo BaNdEira, agen-
te auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n° 0100425, para exercer em 
substituição a função de coordenador de administração Predial, durante 
o impedimento da titular JoÃo BaTiSTa EllErES SoarES, no período de 
01 a 30/11/2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 724105
Portaria Nº 37.595, de 03 de NoVeMBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 010/2021 – cdc, protocolizado sob o 
Expediente nº 013650/2021.
r E S o l V E:
i – rEVoGar a PorTaria nº 33.391, de 05/02/2019, publicada no d.o.E. 
nº 33.798, de 06/02/2019.
ii – dESiGNar as servidoras ElYEda dE fáTiMa SaNToS PESSÔa, matrí-
cula 0100300, carla lEdo rEiS, matrícula 0101473 e Maria dE fáTiMa 
coElHo, matrícula 0100020, para, sob a Presidência da primeira, com-
porem a Comissão de Avaliação de Adicional de Qualificação prevista no 
art.6º, § 5º, da resolução nº 18.721, de 08 de julho de 2015.
iii – dESiGNar o servidor NoaH GaBriEl dE caSTro da SilVa, matrí-
cula 0101737, para, na condição de membro suplente, compor a comissão 
de Avaliação de Adicional de Qualificação prevista no art.6º, § 5º, da Reso-
lução nº 18.721, de 08 de julho de 2015.
iV- Esta PorTaria entra em vigor no dia 22 de outubro de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 724160

.

.

coNtrato
.

triBUNaL de coNtas do estado do ParÁ
coNtrato Nº 17/2021
data da assiNatUra: 04/11/2021
oBJETo: contratação de empresa de engenharia para execução de refor-
ma interna, sem acréscimo de área, em gabinetes dos conselheiros subs-
titutos, controladoria de pessoas e pensões, banheiros dos servidores e 
áreas comuns do anexo ii e iii do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
sede, em Belém-Pa.
oriGEM: Tomada de Preços nº 01/2021
Valor GloBal: r$604.115,10
ViGÊNcia: 04/11/2021 até 30/08/2022
doTaÇÃo orÇaMENTária:
020101 - Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455 8.571 – Modernização da infraestrutura do TcE
fontes:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial - outros Poderes
Natureza da despesa:
33.90.39 – outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.
coNTENÇÃo dE crÉdiTo: 2021Nd00139
coNTraTada: EMPrESa TaVarES ENGENHaria E PaViMENTaÇÃo – EN-
GYPaV - EirEli
ENdErEÇo: Estrada do caixa Pará, n°120, levilândia, ananindeua/Pa
cEP: 67.015-520
cNPJ Nº: 37.653.574/0001-79
ordENador: Maria de lourdes lima de oliveira

Protocolo: 724513

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto
conforme preceitua o art. 67 da lei 8.666/93 e para atender as neces-
sidades de fiscalização dos contratos com a Administração, realiza-se o 
presente TErMo dE aPoSTilaMENTo, cujo objetivo é a substituição do 
fiscal do contrato n° 03/2021 firmado com a empresa Sodexo Pass do Bra-
sil, designando o servidor Alcindo Carmo Damasceno Bandeira, como fiscal 
titular, a partir de 01.11.2021.
Belém, 04 de novembro de 2021.
Gilberto Jader Serique
Secretário de administração

Protocolo: 724392

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 37.590, de 03 de NoVeMBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições, coNSidEraNdo o Memorando nº 312/2021 – cEM protocolizado 
sob o Expediente nº 013802/2021.
r E S o l V E: coNcEdEr Suprimento de fundos à servidora EliNE dE 
SoUZa riBEiro, auditor de controle Externo, matrícula nº 0101580, para 
ocorrer ao pagamento das despesas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2021.
Valor do Suprimento: r$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de Trabalho: 01032112262670000- operacionalização das ações 
administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimen-
to. Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do 
período de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: Tesouro
dê-se ciência. Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, em 03 de novembro de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 724042

.

.

oUtras MatÉrias
.

coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 035/2021
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro, odilon inácio Teixeira, em cum-
primento ao disposto no art. 215 do regimento interno do Tribunal de con-
tas do Estado do Pará, comunico o Senhor  SaNTo PErEira dE oliVEira 
(cPf: 111.007.702-59), Prefeito à época, para que, no prazo de quinze 
(15) dias desta publicação, apresente razões de justificativas nos autos do 
Processo nº. 506785/2009, que trata da Tomada de contas instaurada na 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE PlacaS, em face do convênio SEPof fdE No. 
052/2007 e termo aditivo, o qual poderá ser consultado mediante acesso 
ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: 
https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br/default.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
 Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 036/2021
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro, odilon inácio Teixeira, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do Tribunal 
de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor  MaXWEEl rodriGUES 
BraNdÃo (cPf: 490.607.322-00), Prefeito à época, para que, no prazo 
de quinze (15) dias desta publicação, apresente razões de justificativas 
nos autos do Processo nº. 506785/2009, que trata da Tomada de contas 
instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE PlacaS, em face do convênio 
SEPof fdE No. 052/2007 E T. adiTiVo, o qual poderá ser consultado me-
diante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço 
eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br/default.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 044/2021
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, Nelson luiz Teixeira 
chaves, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do 
Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor  MaNoEl carMo 
doS rEiS (cPf: 396.571.832-00), Prefeito à época, para que, no prazo de 
quinze (15) dias desta publicação, apresente razões de justificativas nos 
autos do Processo nº. 514976/2009, que trata da Prestação de contas da 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaPUcaia, em face do convênio SESPa No. 
18/2008, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao “PorTal do 
JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: https://portaljuris-
dicionado.tce.pa.gov.br/default.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
resoLUÇÃo Nº 19.321
(Processo nº tc/012226/2021)
autoriza a Presidência a formalizar a adesão deste Tribunal de contas do 
Estado do Pará ao acordo de cooperação que criou a rede legislativo 
Sustentável.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
coNSidEraNdo que o objetivo do presente acordo de cooperação é a 
implantação de ações voltadas à sustentabilidade e à logística sustentável 
na gestão dos partícipes em conformidade com os objetivos de desenvol-
vimento Sustentável - odS;
coNSidEraNdo que as formas de cooperação e atribuições dos partícipes dis-
postas no acordo de cooperação técnica e no plano de trabalho apresentado 


